
 

PARECER Nº 1951, DE 2025, DA REUNIÃO CONJUNTA DAS COMISSÕES DE SAÚDE E 

DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 735, 

DE 2024 

De autoria do deputado Danilo Campetti, o projeto em epígrafe tem por 

objetivo estabelecer atendimento prioritário às pessoas com diabetes em postos de 

saúde, clínicas, hospitais, laboratórios e locais similares, quando o exame exigir 

jejum. 

Encerrado o prazo de permanência em pauta, sem recebimento de emendas 

ou substitutivo, o projeto foi distribuído à Comissão de Constituição Justiça e 

Redação, que exarou parecer favorável à propositura. 

Na sequência, o projeto de lei foi distribuído às comissões em epígrafe, nos 

termos regimentais. 

Posteriormente, com base na alínea “d”, do inciso III, do artigo 18, combinado 

com o artigo 68 do Regimento Interno, o Senhor Presidente convocou a presente 

reunião conjunta das Comissões supramencionadas para análise e emissão de 

parecer sobre a propositura, analisando seus aspectos orçamentários, financeiros e 

meritórios. 

Como relator designado pelo Senhor Presidente desta reunião, passamos a 

analisar a propositura. 

I - DO PROJETO 



 

O projeto estabelece atendimento prioritário às pessoas com diabetes em 

postos de saúde, clínicas, hospitais, laboratórios e locais similares, quando o exame 

exigir jejum. 

Dessa forma a propositura estabelece, em seu artigo 1º, a possibilidade das 

pessoas com diabetes terem atendimento prioritário em postos de saúde, clínicas, 

hospitais, laboratórios e outros locais similares localizados no Estado de São Paulo, 

quando da realização de exames que exijam jejum. 

O projeto ainda exige que os colaboradores do estabelecimento de saúde 

informem verbalmente cada paciente sobre a existência desse direito. 

Além disso, os estabelecimentos deverão afixar placas informando sobre a 

prioridade em locais visível e de fácil acesso aos pacientes. 

Por fim o que fundamenta e valoriza esta proposta são diversos estudos 

realizados por órgãos de pesquisa que demonstram estatísticas relevantes. 

Conforme relatado no Atlas International Diabetes Federation (IDF), no Brasil, 

em 2021, a estimativa de adultos diagnosticados com diabetes, na faixa etária entre 

20 e 79 anos, era de 10 a 20 milhões. Sendo que no top 10, o Brasil ocupava a sexta 

posição no ranking mundial com 15,7 milhões de adultos (20 a 79 anos) com diabetes 

em 2021 e a projeção de 23.2 milhões para o ano de 2045. Além disso, em 2021, o 

Brasil gastou 42,9 bilhões de dólares em decorrência ao diabetes, demonstrando 

tratar-se de grave problema de saúde pública. 

É fundamental que as instituições de saúde estejam preparadas para 

implementar essa prioridade, garantindo que as equipes sejam informadas e 

treinadas para atender adequadamente a essa demanda. Além disso, é importante 

que haja uma divulgação ampla da medida para que as pessoas com diabetes possam 

se beneficiar desse direito. 



 

Desta forma, no que concerne ao aspecto financeiro-orçamentário, não 

verificamos qualquer empecilho que possa obstar a aprovação da matéria. 

No mérito, o projeto é de extrema relevância e inegável interesse 

público, merecendo ser aprovado por esta Casa. 

Desta maneira, somos favoráveis à sua aprovação, sob os aspectos financeiros 

e orçamentários, bem como quanto ao mérito. 

II - DO VOTO 

Diante do exposto, nosso voto é favorável ao Projeto de Lei Nº 735/2024. 

Solange Freitas – Relatora 



 
 



 
 



 
 

 








